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Portaria n.º 4, de 21 de janeiro de 2019 

 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria n.º 22, de 7 de 

março de 2014, do Superintendente do Hospital de Clínicas HC-UFTM, resolve: 

 

Art. 1.º Localizar o(a) empregado(a) Marcelo Ignácio da Silva, siape  2101277, ocupante do emprego de 

Técnico em Enfermagem, no(a) GAS-DGC-Unidade de Clínica Médica (UDIP), em exercício de atividade 

considerada insalubre, conforme Laudo de Insalubridade/Riscos Biológicos do Hospital de Clínicas, a partir 

de 1 de dezembro de 2018. 

 

Art. 2.º Conceder-lhe o adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento), grau máximo, incidente 

sobre o vencimento básico. 

 

 

 

 

Ana Palmira Soares dos Santos 
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